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RESOLUÇÃO Nº 03/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação da Relação Municipal de Medicamentos-REMUME. 

Apresentado pela Farmacêutica responsável, Josiane Fernandes de Oliveira.  

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 14 de Maio de 

2019, aprovou por unanimidade a Relação de Medicamentos da REMUME. Gestão 

2019/2020. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 14 de Maio de 2019. 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 04/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do Plano anual de saúde. 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 14 de Maio de 

2019, aprovou por unanimidade o Plano Anual de Saúde (PAS). Gestão 2019. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 14 de Maio de 2019. 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2019   Ed. nº 367        PÁG. 3 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 05/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do Relatório Anual de Saúde. 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 14 de Maio de 

2019, aprovou por unanimidade o Relatório Anual de Gestão (RAG). Gestão 2019. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 14 de Maio de 2019. 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 06/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação das alterações do descritivo do VIGIA-SUS. 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 09 de Julho de 

2019, aprovou por unanimidade, alterações do descritivo do Vigia-Sus. Resolução 616/2015  

Gestão 2019. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 09 de Julho de 2019. 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 

 

 

 

 

 

 

 

 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2019   Ed. nº 367        PÁG. 5 

 
 

 

RESOLUÇÃO Nº 07/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do saldo Remanescente da Resolução 434/2014. 

  

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 09 de Julho de 

2019, aprovou por unanimidade, aprovação valores remanescentes da Resolução 434/2014. 

(Transporte Sanitário). 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 09 de Julho de 2019. 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 08/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do saldo do 20º lote do Transporte Sanitário 

considerando a Resolução 434/2014.  

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 10 de Setembro de 

2019, aprovou por unanimidade a compra de um veículo Van com o saldo do 20º lote do 

Transporte Sanitário, resolução 434/2014. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 10 de setembro de 2019. 

 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 09/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do saldo remanescente oriundos de recursos de 

Emenda Parlamentar, considerando o Parágrafo 3º do art. 12 da Portaria nº 3.134 de 17 de 

Dezembro de 2013 do Ministério da Saúde. 

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 08 de outubro de 

2019, aprovou por unanimidade a utilização do saldo remanescente de Emenda Parlamentar 

no valor de R$ 80.366,44 para complementação de compra de um  Veículo (Van) juntamente 

com o saldo do 20º lote do Transporte Sanitário. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 08 de outubro de 2019. 

 

 

Mauro Aparecido da Silva 
Presidente 
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RESOLUÇÃO Nº 10/2019 

 

SÚMULA: Dispõe sobre aprovação do saldo remanescente da resolução 2069/2016.  

 

Artigo 1º - O Conselho Municipal de Saúde de Rancho Alegre reunido em 09 de julho de 2019, 

aprovou por unanimidade, os gastos do saldo remanescente da resolução 269/2016 que 

Institui o Incentivo Financeiro de Investimento para Aquisição de Equipamentos de Fisioterapia 

ou Reabilitação, para a Rede da Atenção à Saúde da Pessoa com Deficiência do Estado do 

Paraná — Componente da Atenção Básica, na modalidade Fundo a Fundo. 

 

Artigo 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação revogando as 

disposições em contrário.  

 

  

Sala de reuniões do Conselho Municipal de Saúde, em 09 de julho de 2019. 

 

 

 
Mauro Aparecido da Silva 

Presidente 
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DECRETO Nº 159/2019 
 
 

FERNANDO CARLOS COIMBRA, Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado 

do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com as leis vigentes, 

 

DECRETA: 
  

ARTIGO 1º. – Fica EXONERADA, a pedido, em 29/11/2019, do Cargo Público Efetivo 

de “AGENTE DE SERVIÇOS I”, a senhora MARLI APARECIDA PASTORELO AURELIANO, com 

agradecimentos sobre os relevantes serviços prestados ao Município. 

  

ARTIGO 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 Gabinete do Prefeito do Município de Rancho Alegre, Estado do Paraná, aos vinte e 

nove dias do mês de Novembro de 2.019. 

 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeito 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 024/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa 

CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, para 
Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram 
considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e 
Farmácia do Município de Rancho Alegre, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI - EPP, pessoa jurídica 

de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 01.328.535/0001-59, com domicílio tributário no município de 

Arapongas, Paraná, na Rua Pica Pau, Nº 1211, Centro CEP 86.701-040 neste ato representada pela Sra. 
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA MACHADO, brasileira, empresária, residente e domiciliada na 

cidade de Arapongas-PR, na Rua Azulinho, Nº 182, Vila Aymore, portadora da Cédula de Identidade RG n°. 

7.857.674-0 SSP/PR, inscrita no CPF. sob n°. 878.622.989-34, CEP 86.708-400. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Arapongas-PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 
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FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
 

 Michele Cristina Cardoso da Silva Machado 
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES - EIRELI – 

EPP 
 
 
 
 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 025/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa RANGEL 
HOSPITALAR – EIRELI – EPP, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, para Possíveis e Futuras Aquisições 
de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no 
pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, na forma 

abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: RANGEL HOSPITALAR – EIRELI – EPP pessoa jurídica de direito privado 

inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 29.907.666/0001-00, com domicílio tributário no município de Maringá, Paraná, 

na Avenida Joaquim Duarte Moleirinho, nº. 3501, Jardim Itália II CEP 87.060-676 neste ato representada pelo 

Sr. MARCEL PEREIRA RANGEL, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Maringá-PR, na 

Rua Jouji Nakamura, nº 302A, Jardim Novo Horizonte portador da Cédula de Identidade RG n° 8.970.226-7 

SESP/PR, inscrito no CPF. sob n°. 048.752.289-37, CEP 87.010-110. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Maringá-PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2019   Ed. nº 367        PÁG. 14 

 
 

 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Marcel Pereira Rangel 
RANGEL HOSPITALAR – EIRELI – EPP 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 026/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa 

MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, e MUNICÍPIO DE 
RANCHO ALEGRE, para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, 
produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade 
Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI 
- ME, pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº. 23.121.920/0001-63, com domicílio tributário 

no município de Maringá, Paraná, na Avenida Carlos Gomes, nº. 434, Sala Comercial Zona 05, CEP 87.015-200 

neste ato representada pela Sra. MARYVONE APARECIDA PERON BUOSI, brasileira, empresária, residente e 

domiciliada na cidade de Maringá-PR, na Rua Francisco Glicério, nº. 1419, Apartamento 203 Zona 07, portadora 

da Cédula de Identidade RG n°. 4.384.553-5 SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 249.664.478-79, CEP 87.030-050. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Maringá-PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2019   Ed. nº 367        PÁG. 17 

 
 

 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Maryvone Aparecida Peron Buosi  
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E 

CORRELATOS EIRELI – ME 
 
 
 
 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  
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documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
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DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 027/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa J RIBEIRO 
COMERCIO ATACADISTA LTDA – ME, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, para Possíveis e Futuras 
Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou 
fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho 
Alegre, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA – ME pessoa jurídica de direito 

privado inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 84.972.926/0001-39, com domicílio tributário no município de Cambé, 

Paraná, na Avenida Brasil, nº. 1543, Centro CEP 86.181-010 neste ato representada pelo Sr. JOÃO RIBEIRO 
DE SOUZA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de Cambé-PR, na Rua Rio Iguaçu, nº 460, 

sobreloja, Jardim Santo Amaro portador da Cédula de Identidade RG n° 3.988.431-3 SSP/PR, inscrito no 

CPF/MF. sob n°. 362.425.009-49, CEP 86.185-090. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Cambé-PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2019   Ed. nº 367        PÁG. 20 

 
 

 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 João Ribeiro de Souza 
J RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA – ME 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 028/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa AWR 
DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, para 
Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram 
considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e 
Farmácia do Município de Rancho Alegre, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 08.836.350/0001-02, com domicílio tributário no município 

de Cambé, Paraná, na Rua Rio Paraná, nº 687, Jardim do Café CEP 86.185-300 neste ato representada pelo 

Sra. HERENICE DE FATIMA DA SILVA, brasileira, empresária, residente e domiciliada na cidade de Cambé-

PR, na Rua Rio Paraná Panema, nº 239, Jardim Santo Amaro, portadora da Cédula de Identidade RG n°  

6.205.452-2 SESP/PR, inscrita no CPF (MF). sob n° 879.696.092-91, CEP 86.185-220. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Cambé-PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2019   Ed. nº 367        PÁG. 23 

 
 

 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Herenice de Fátima da Silva 
AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA 

LTDA – ME 
 
 
 
 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 029/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa . 
CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, para 
Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram 
considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e 
Farmácia do Município de Rancho Alegre, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 32. 593.430/0001-50, com domicílio tributário no município 

de Londrina, Paraná, na Avenida Henrique Mansano, nº 1595, Alpes CEP 86.075-000 neste ato representada 

pelo Sr. GUSTAVO HENRIQUE CARREGA, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade de 

Londrina-PR, na Avenida Henrique Mansano, Nº 1595, JD Alpes Centro portador da Cédula de Identidade RG 

n° 12.640.687-8 SESP/PR, inscrito no CPF (MF). sob n° 084.265.219-16, CEP 86.075-000. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Londrina-PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2019   Ed. nº 367        PÁG. 26 

 
 

 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Gustavo Henrique Carrega 
M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
 
 
 
 
 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 030/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa . 
MULTISHOP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 
para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram 
considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e 
Farmácia do Município de Rancho Alegre, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: MULTISHOP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 32.421.421/0001-82, com domicílio tributário no município 

de Maringá, Paraná, na Avenida Pintassilgo, nº. 462, Parque das Laranjeiras CEP 87.083-085 neste ato 

representada pelo Sr. MARCOS HENRIQUE LAHOUD, brasileiro, empresário, residente e domiciliado na cidade 

de Maringá-PR, na Rua Pioneira Norvina Maria Gonçalves, nº 77, Jardim Império do Sol portador da Cédula de 

Identidade RG n° 15.466.272-3 SESP/PR, inscrito no CPF. sob n°. 000.744.681-03, CEP 87.083-530. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Maringá-PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 



ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO 
DE RANCHO ALEGRE 

LEI N° 310/2015 
 

 
 
 
 
 
 

 

 ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE 

A Prefeitura Municipal de Rancho Alegre dá garantia da autenticidade deste 
documento, desde que visualizado através do site: 

http://www.ranchoalegre.pr.gov.br/ 
Prefeito Municipal: Fernando Carlos Coimbra 

Av. Brasil, 256 - CEP: 86290-000 - Rancho Alegre - PR 
 

Fone: (43) 3540-1311 
Rancho Alegre, Sexta-Feira, 29 de Novembro de 2019   Ed. nº 367        PÁG. 29 

 
 

 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 
 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Marcos Henrique Lahoud  
MULTISHOP COMERCIAL DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA 
 
 
 
 
 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa . VALE 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 
para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram 
considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e 
Farmácia do Município de Rancho Alegre, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI 
pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 32.635.445/0001-34, com domicílio tributário no 

município de Ivaiporã, Paraná, na Avenida Ladislao Gil Fernandez, nº 10, Jardim Belo Horizonte CEP 86.870-

000 neste ato representada pelo Sr. BRUNO TAINAN PAES DA SILVA brasileiro, empresário, residente e 

domiciliado na cidade de Cambé-PR, na Rua Emilio Barizon, nº 1352, Parque  Residencial Ana Rosa, portador 

da Cédula de Identidade RG n° 10.913.427-9 SESP/PR, inscrito no CPF (MF). sob n° 077.418.739-54, CEP 

86.183-630. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Ivaiporã -PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 
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PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 

 

FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Bruno Tainan Paes da Silva  
VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES – EIRELI 
 
 
 
 
 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira  
Fiscal da Ata de Registro de Preços  
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2019 
PROCESSO LICITATÓRIO ADMINISTRATIVO Nº.  065/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Constitui objeto desta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS o COMPROMISSO entre a empresa . CAVALLI 
COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – EIRELI, e MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, 
para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram 
considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e 
Farmácia do Município de Rancho Alegre, na forma abaixo: 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, advogado, inscrito no CPF sob 

o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na 

Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

FORNECEDOR REGISTRADO: CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES – 
EIRELI pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ (MF) sob o nº 32.743.242/0001-61, com domicílio 

tributário no município de Campo Mourão, Paraná, na Rua Maria Olímpia Jardim, nº. 370A, Jardim Izabel CEP 

87.309-185 neste ato representada pela Sra. GIOVANA CAVALLI RONQUI, brasileira, empresária, residente e 

domiciliada na cidade de Campo Mourão-PR, na Rua Pitanga, nº 277, Centro portadora da Cédula de Identidade 

RG n° 13272055-0 SESP/PR, inscrita no CPF. sob n°. 081.561.389-02, CEP 87.301-060. 

 

DOMICÍLIO DO FORNCEDEOR: Campo Mourão-PR. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 

 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 27/11/2019 até 26/11/2020 - 12 (doze) meses, 

de acordo com a Cláusula Segunda, em acordo com a Lei 8.666/93. 
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FORO: Fica eleito o Foro da Comarca de Urai-Pr, para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do 

presente Contrato. 

Rancho Alegre, 27 de novembro de 2019. 

 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

ÓRGÃO GERENCIADOR 
 
 

 Giovana Cavalli Ronqui 
CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E 

HOSPITALARES – EIRELI 
 
 
 
 
 
 
 

Lígia Maria Rett Fonseca 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 

 Josiane Fernandes de Oliveira 
Fiscal da Ata de Registro de Preços 
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RATIFICAÇÃO/ADJUDICAÇÃO DE PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019 
 

Pregão Presencial nº. 030/2019 – Autorizo e Ratifico  o REGISTRO OS PREÇOS para Possíveis e Futuras 
Aquisições de Materiais Hospitalares e Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou 
fracassados no pregão anterior, para uso da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho 
Alegre, no Sistema de Registro de Preços, com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão 
adquiridos com recursos próprios e/ou vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega 
parcelada e execução imediata, com as seguintes empresas e  seus respectivos valores: 
 
- MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.121.920/0001-63, com valor total de R$ 27.046,80 (vinte e sete mil e quarenta e seis reais e oitenta 

centavos). 

 

- CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.328.535/0001-59, 

com valor total de R$ 26.309,60 (vinte e seis mil e trezentos e nove reais e sessenta centavos).  

 

- VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.635.445/0001-34, com valor total de R$ 26.457,68 (vinte e seis mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais e 

sessenta e oito centavos).  

 

- J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 84.972.926/0001-39, com valor total 

de R$ 4.906,37 (quatro mil novecentos e seis reais e trinta e sete centavos).  

 
- RANGEL HOSPITALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.907.666/0001-00, com valor total de R$ 

22.225,69 (vinte e dois mil duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos).  

 

- CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.743.242/0001-61, com valor total de R$ 32.099,61 (trinta e dois mil e noventa e nove reais e sessenta e um 

centavos).  
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- MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.421.421/0001-82, com valor total de R$ 10.534,74 (dez mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

quatro centavos).  

 

- M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.593.430/0001-50, com valor total de R$ 5.299,78 (cinco mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e oito 

centavos).  

 

- AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.836.350/0001-02, com valor total de R$ 3.167,00 (três mil cento e sessenta e sete reais) 
 
 Em conformidade com a Lei 8.666/93. 

Rancho Alegre, 22 de Novembro de 2019. 

 
Sócrates Itamar da Silva Corrêa 

Pregoeiro 
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AVISOS DE RESULTADOS E HOMOLOGAÇÕES DE LICITAÇÕES 
 

Homologo o julgamento realizado pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, e constante na ata da reunião 

lavrada no dia 13 de Novembro de 2019, contra a qual não houve recurso. 

 

Em consequência, HOMOLOGO o objeto aos vencedores, conforme segue: 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 030/2019. 
 
OBJETO:- Registrar Preços para Possíveis e Futuras Aquisições de Materiais Hospitalares e 
Medicamento, produtos que foram considerados desertos ou fracassados no pregão anterior, para uso 
da Unidade Mista de Saúde e Farmácia do Município de Rancho Alegre, no Sistema de Registro de Preços, 
com entrega parcelada e prazo de 12 meses, os produtos serão adquiridos com recursos próprios e/ou 
vinculados do Município de Rancho Alegre, com entrega parcelada e execução imediata. 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO:- MENOR PREÇO POR ITEM - NO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
 

VENCEDORES/VALORES: 

 

- MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob o 
nº 23.121.920/0001-63, com valor total de R$ 27.046,80 (vinte e sete mil e quarenta e seis reais e oitenta 

centavos). 

 

- CLASSMED – PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 01.328.535/0001-59, 

com valor total de R$ 26.309,60 (vinte e seis mil e trezentos e nove reais e sessenta centavos).  

 

- VALE COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.635.445/0001-34, com valor total de R$ 26.457,68 (vinte e seis mil quatrocentos e cinqüenta e sete reais e 

sessenta e oito centavos).  
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- J. RIBEIRO COMÉRCIO ATACADISTA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 84.972.926/0001-39, com valor total 

de R$ 4.906,37 (quatro mil novecentos e seis reais e trinta e sete centavos).  

 
- RANGEL HOSPITALAR - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 29.907.666/0001-00, com valor total de R$ 

22.225,69 (vinte e dois mil duzentos e vinte e cinco reais e sessenta e nove centavos).  

 

- CAVALLI COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.743.242/0001-61, com valor total de R$ 32.099,61 (trinta e dois mil e noventa e nove reais e sessenta e um 

centavos).  

 

- MULTIHOSP COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.421.421/0001-82, com valor total de R$ 10.534,74 (dez mil quinhentos e trinta e quatro reais e sessenta e 

quatro centavos).  

 

- M. CARREGA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 
32.593.430/0001-50, com valor total de R$ 5.299,78 (cinco mil duzentos e noventa e nove reais e setenta e oito 

centavos).  

 

- AWR DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o nº 
08.836.350/0001-02, com valor total de R$ 3.167,00 (três mil cento e sessenta e sete reais) 
 
 
HOMOLOGADO EM:- 22/11/2019. 

Rancho Alegre, 22 de Novembro de 2019. 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeito 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 008 
DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019 

 
(Ref: Pregão Presencial nº. 017/2019). 
Sequencia do Apostilamento = 107/2019 
 

OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 
PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 008/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E COTRIM 
COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS LTDA-ME, PESSOA JURÍDICA DE 
DIREITO PRIVADO, COM SEDE À RUA PIAUÍ, 95, NA CIDADE DE 
RANCHO ALEGRE-PR., INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
79.590.519/0001-27. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 008/2019 do Município de Rancho 
Alegre; 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo 
no site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados 
nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região 
de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas 
fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para 
chega ao valor pago por litro de combustível. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 008/2019, 
doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação 
correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do 
Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná, Londrina - Paraná, e ainda 
o preços registrado no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 
01/12/2019 a 15/12/2019. 
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Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 
Procópio 

Valor 
Médio 
Litro 

(ANP) 
Londrina 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná 
Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 
OBTIDO 
PARA 

CÁLCULA 
BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Etanol R$ 3,09 R$ 2,95 R$2,89 R$ 2,97 0,25 % R$ 2,96 
Óleo 

Diesel S-
10 

R$ 3,76 R$ 3,61 R$ 3,59 R$ 3,65 0,25 % R$ 3,64 

 
CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e 
apostilamentos não modificados por este Instrumento. 
 
A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos 
jurídicos e legais. 
 

Rancho Alegre, 28 de Novembro de 2019. 
 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 José Carlos Diniz da Silva 
JIM Comércio de Combustíveis LTDA-ME   

CONTRATADA 
 
 
 
 
 

Nelson Martins 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha: 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 008 

DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019 
(Ref: Pregão Presencial nº. 017/2019). 
Sequencia do Apostilamento = 106/2019 
 

OITAVO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 
PREÇOS A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 007/2019, 
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E POSTO 
DE GASOLINA FABRI LTDA, PESSOA JURÍDICA DE DIREITO 
PRIVADO, COM SEDE À RUA SÃO PAULO, 453, NA CIDADE DE 
RANCHO ALEGRE-PR., INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº. 
75.390.104/0001-59. 

CONSIDERANDO: 
- O disposto na Cláusula Primeira e seguintes da Ata de Registro de Preços nº 007/2019 do Município de Rancho 

Alegre; 

- Os valores dos combustíveis serão pesquisados da média de preços da ANP – Agência Nacional do Petróleo 

no site http://www.anp.gov.br/preco/prc/Resumo_Por_Municipio_Index.asp com a Média dos Preços praticados 

nos Municípios de Cornélio Procópio, e Londrina, e ainda no Programa Menor Preço do Nota Paraná, na Região 

de Cornélio Procópio, onde esta consulta será realizada quinzenalmente, coincidindo com a emissão das notas 

fiscais, e será aplicado o valor do percentual de desconto obtido na sessão de lances de Pregão Presencial, para 

chega ao valor pago por litro de combustível. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 007/2019, 

doravante denominado CONTRATAÇÃO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação 

correlata, mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do 

Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná, Londrina - Paraná, e ainda 

o preços registrado no Programa Menor Preço do Estado do Paraná, na Região de Cornélio Procópio.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
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2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 

01/12/2019 a 15/12/2019. 

Produto Valor Médio 
Litro (ANP) 

Cornélio 
Procópio 

Valor 
Médio 
Litro 

(ANP) 
Londrina 

Valor Menor 
Preço Nota 

Paraná 
Região 

Cornélio 
Procópio 

VALOR 
MÉDIO 

OBTIDO 
PARA 

CÁLCULA 
BASE 

Percentual de 
desconto 

contratado % 

Valor do litro 
de 

combustível 
pago ao 

Fornecedor 

Gasolina R$ 4,56 R$ 4,27 R$4,27 R$ 4,36 0,30% R$ 4,34 
Óleo 

Diesel S-
500 

R$ 3,63 R$ 3,57  R$ 3,49  R$  0,30% R$ 3,54 

*O site Menor Preço – Nota Paraná, na hora da pesquisa do apostilamento, encontrava-se fora do ar. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e 

apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos 

jurídicos e legais. 

Rancho Alegre, 28 de Novembro de 2019. 

 

 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 

CONTRATANTE 

 Simone Fabri dos Santos 
Posto de Gasolina Fabri LTDA  

CONTRATADA 
 
 

Nelson Martins 
Fiscal do Contrato 

 Testemunha: 
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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 010 
DO CONTRATO Nº 097/2018 

(Ref: Pregão Presencial nº. 028/2018). 

Sequencia do Apostilamento = 108/2019 

 

DÉCIMO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REPACTUAÇÃO DE 
PREÇOS AO CONTRATO Nº 097/2018, CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE E M DE MEDEIROS SENEFONTE, 
PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PRIVADO, COM RUA EMILIANO 
PERNETA Nº 812, NA CIDADE DE SERTANEJA-PR., INSCRITA NO 
CNPJ SOB O Nº. 18.759.458/0001-94. 

CONSIDERANDO: 

- O disposto na Cláusula Terceira e seguintes do Contrato Administrativo nº 097/2018 do Município de Rancho 

Alegre; 

- O valor médio de Preços de Combustíveis da ANP – Tabela Cornélio Procópio - Paraná. 

 

Registra o presente TERMO DE APOSTILAMENTO ao Contrato Administrativo nº 097/2018, doravante 

denominado CONTRATO ORIGINAL, que será regido pela Lei nº 8.666, de 21/06/93, legislação correlata, 

mediante as seguintes Cláusulas e Condições; 

 
 CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
1.1 - O presente Termo de Apostilamento tem por objeto a repactuação de preços, decorrente de variação do 

Valor Médio de Preços da Tabela ANP no Município de Cornélio Procópio – Paraná,  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
2.1 – O presente termo de Apostilamento está amparado no disposto no § 8º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA REPACTUAÇÃO 
3.1 – O valor dos Combustíveis após a repactuação será conforme a tabela abaixo que terão validade de 

01/12/2019 a 31/12/2019. 
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Produto Valor Médio Litro (ANP) Percentual de desconto 
contratado % 

Valor do litro de 
combustível 

Botijão de Gás GLP- 
para cozinha – p13kg 

R$ 71,67 1,00 % R$ 70,95 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO 
4.1 – Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do CONTRATO ORIGINAL e seus aditivos e 

apostilamentos não modificados por este Instrumento. 

 

A CONTRATANTE assina esta Apostila em 03 (três) vias de igual teor e forma e para que surtam os efeitos 

jurídicos e legais. 

 

 

 

Rancho Alegre, 28 de Novembro de 2019. 

 

 

 
Fernando Carlos Coimbra 

Prefeitura Municipal de Rancho Alegre 
CONTRATANTE 

 Marcelle de Medeiros Senefonte 
M de Medeiros Senefonte   

CONTRATADA 
 
 
 

Luciana Paula Casaroto 
Fiscal e Gestor de Contrato 

 Testemunha: 
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TERMO ADITIVO Nº 002 
DO CONTRATO Nº 093/2017 

(Ref: Tomada de Preços nº. 004/2017). 

Sequencia do Aditivo = 081/2019 

 

Termo Aditivo do Contrato Administrativo para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA fornecimento de 
licenciamento de programas de informática, implantação, conversão de dados, suporte técnico 
operacional, treinamento e atualizações de versão que celebram o Município de RANCHO ALEGRE e 
SIAP - SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME, na forma abaixo: 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, com sede 

administrativa à Avenida Brasil, 256, inscrita no CNPJ sob o nº 75.829.416/0001-16, neste 

ato representado pelo Prefeito FERNANDO CARLOS COIMBRA, brasileiro, casado, 

advogado, inscrito no CPF sob o nº 071.913.179-06, portador da cédula de identidade RG nº 

8.196.589-7 SESP-PR, residente e domiciliado na Rua Armando Marcon, nº 781, Conjunto 

Confiança, Rancho Alegre-PR CEP: 86290-000. 

 

CONTRATADA:  SIAP - SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA ME, pessoa jurídica de direito 

privado, com sede à Avenida Riachuelo, nº 173, na cidade de Maringá, Estado do Paraná,  

inscrita no CNPJ nº. 09.024.335.0001-14, neste ato representada pelo seu sócio Sr. VALDIR 

DE MOURA GONZALES, brasileiro, casado, empresário, residente e domiciliado em Maringá, 

Estado do Paraná, à Rua Mem de Sá, nº 1869, Apartamento 306, Vila Bosque, portador da 

Cédula de Identidade RG nº. 3.548.514-7 SSP/PR e CPF/MF sob o nº. 521.522.949-04. 

 

 CONDIÇÕES ESPECÍFICAS 
  CLÁUSULA PRIMEIRA 
Tendo em vista o Ofício nº 128/2019 da Secretaria Municipal de Administração e Planejamento devidamente 

protocolado em 26/11/2019 sob o nº 747/2019, e previsão no Contrato Administrativo de Prestação de Serviços  

nº. 093/2017 – “CLÁUSULA VI”, e a anuência do Setor Jurídico desta Prefeitura, e convalidado pelo SR. Prefeito 

Municipal,  resolvem aditar o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo de Prestação de Serviços  nº. 
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093/2017, com recursos próprios e/ou vinculados, do Município de Rancho Alegre, com base nos Art. 57, §§ 1º 

e 2º da Lei nº. 8.666/93, e  disposto nas cláusulas seguintes, e cláusula sexta do referido contrato. 

  

CLÁUSULA SEGUNDA 
O presente Termo Aditivo tem objetivo de ADITIVAR o PRAZO e VALOR do Contrato Administrativo de Prestação 

de Serviços  nº. 093/2017,  sendo a sua atual até 03/12/2019, 12 (doze) meses, e valor atualizado de R$ 
296.520,00 (duzentos e noventa e seis mil quinhentos e vinte reais), referente CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE INFORMÁTICA, 
IMPLANTAÇÃO, CONVERSÃO DE DADOS, SUPORTE TÉCNICO OPERACIONAL, TREINAMENTO E 
ATUALIZAÇÕES DE VERSÃO QUE GARANTAM AS ALTERAÇÕES LEGAIS, CORRETIVAS, EVOLUTIVAS 
E AS QUE VIEREM SER EXIGIDAS PELA LEGISLAÇÃO, NOS SOFTWARES CONTRATADOS, PARA 
UTILIZAÇÃO NO MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE - PARANÁ, com previsão de execução durante 12 (doze) 

meses. Fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, com o valor total de R$ 99.480,00 (noventa e nove mil 
quatrocentos e oitenta reais) prorrogado por mais 12 (doze) meses até 03/12/2020.  
 

CLÁUSULA TERCEIRA   
Os pagamentos serão efetuados no prazo de até o 10° (décimo) dia útil de cada mês, desde que entregue a nota 

fiscal e do cumprimento, por parte da empresa, de todas as formalidades legais e administrativas anteriores a 

este ato, mediante fiscalização e atestado de cumprimento dos serviços pelo responsável direto do local onde 

os serviços foram prestados (obrigatoriamente Nota Fiscal eletrônica, não sendo aceita NF Avulsa) aceita 

por responsável da unidade solicitante, acompanhada obrigatoriamente da CND do INSS e CRF do FGTS e 

Certidão Negativa de Débitos do Município da sede do licitante. 

O faturamento deverá ser emitido para MUNICÍPIO DE RANCHO ALEGRE – CNPJ 75.829.416/0001-16 - 

endereço: Avenida Brasil, nº 256 – Centro – CEP. 86.290-000 – Rancho Alegre – PR. 

 
CLÁSULA QUARTA 
Os Acordantes se comprometem a cumprir todas as Cláusulas e condições estipuladas no 

Termo de Contrato original, que não colidirem com o presente instrumento. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
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Ficam reiteradas todas as demais cláusulas e condições do Termo Aditado. 

 

 

Rancho Alegre, 28 de Novembro de 2019. 
 
 

Fernando Carlos Coimbra 
Prefeitura Municipal de Rancho Alegre  

CONTRATANTE  

 Valdir de Moura Gonzales 
SIAP - SISTEMA PARA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA 

ME                                      CONTRATADA 
 
 

  

Daniela Marques do Prado Pereira  
Fiscal do Contrato 

 Testemunha 
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AVISO DE EDITAL 
PREGÃO Nº. 035/2019- PMRA - FORMA PRESENCIAL 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 077/2019 
 

MODALIDADE: Pregão – Forma Presencial, do tipo menor preço por lote. 
OBJETO: Contratação de Serviços de Instituição Financeira para processamento de créditos 
provenientes da folha de pagamento gerada pela Prefeitura Municipal de Rancho Alegre, recebimento de 
tributos municipais e demais receitas públicas através de Documento de Arrecadação Municipal - DAM 
com código de barras padrão FEBRABAN e prestação de serviços bancários de pagamento a 
fornecedores, com recursos próprios e/ou vinculados, com duração da contratação por 12 meses, com 
recursos próprios e/ou vinculados. 
VALÓR MÁXIMO: R$ 21.120,00 (vinte e um mil cento e vinte reais), conforme Anexo I deste Edital. 
CREDENCIAMENTO / ENTREGA DOS ENVELOPES: Das 08h40m às 09h10m. do dia 13 de Dezembro de 
2019. 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: A partir das Às 09h30m. do dia 13 de Dezembro de 2019. 
LOCAL: Prefeitura do Município - Unidade Compras / Licitação - Av. Brasil, 256, Centro. 
AQUISIÇÃO DO EDITAL: Prédio da Prefeitura Municipal de Rancho Alegre – Unidade de Compras e 
Licitações dás 09h:00m às 11h:00m, e dás 13h:30m às 16h:00m. 
Site: www.ranchoalegre.pr.gov.br  
INFORMAÇÕES: Unidade Compras / Licitação - (43) 3540-1311. 
 

* Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 
EMISSÃO: 28/11/2019. 
 

Rancho Alegre-PR, 28 de Novembro de 2019. 
 

Sócrates Itamar da Silva Corrêa 
Pregoeiro 
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